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LEIS

LEI Nº 2917                                       10 DE MARÇO DE 2016

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modificação na Lei Municipal n. 2908, de 21 de dezembro de 
2015, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei Municipal n. 2908/2015, 
conforme a seguir descrito:

Art. 3º A prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos pela 
Associação Rural de Rondônia, deverá ser apresentada à Coordenação-
Geral de Contabilidade do Município, até 120 (cento e vinte) dias após a 
liberação do recurso, sob pena de suspensão dos repasses subsequentes, 
caso o valor tenha sido fracionado.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2918                                      10 DE MARÇO DE 2016

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com a UNDIME/
RO – União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de Rondônia, 
para repasse de recursos financeiros, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio 
com a UNDIME/RO – União dos Dirigentes Municipais de Educação do 
Estado de Rondônia, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 
em parcela única.

Parágrafo único. Os recursos, cujo repasse encontra-se autorizado no caput, 
serão utilizados pela UNDIME/RO para representar os interesses da Educa-
ção Municipal junto às autoridades constituídas; coletar, produzir e divulgar 
informações relativas ao ensino municipal e a legislação correspondente.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotação 
orçamentária específica da Secretaria Municipal de Educação, consignada 
no Orçamento vigente.
  
Art. 3º A prestação de contas do recurso recebido pela UNDIME/RO se 
dará nos termos do Convênio a ser elaborado pelo órgão competente desta 
municipalidade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2919                                      10 DE MARÇO DE 2016

AUTORIA DO PODER LEgISLATIVO

Denomina de Unidade Básica de Saúde Nova Brasília – Pedro Rack, a 
Unidade Básica de Saúde Nova Brasília localizada no bairro Riachuelo.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Unidade Básica de Saúde Nova Brasília - Pe-
dro Rack, a Unidade Básica de Saúde – UBS Nova Brasília, localizada na 
avenida Brasiléia, 1185, no bairro Riachuelo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2920                                        10 DE MARÇO DE 2016

AUTORIA DO PODER LEgISLATIVO

Declara de Utilidade Pública a Associação de Artes Marciais e Atividades 
Físicas e Culturais Máximos.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Artes Marciais 
e Atividades Físicas e Culturais Máximos, sediada nesta cidade de Ji-Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2921                                        10 DE MARÇO DE 2016

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modificações na Lei Municipal n. 2875, de 29 de outubro de 2015, 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei Municipal n. 2875/2015, 
renumerando seu parágrafo único para §1º e acrescentando o §2º, conforme 
a seguir descrito:

Art. 3º A prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos pela 
Câmara de Dirigentes Lojistas de Ji-Paraná, deverá ser apresentada à Co-
ordenação-Geral de Contabilidade do Município, até 10 de março de 2016.

§1º A prestação de contas deverá obedecer aos critérios estabelecidos 
em Instrução Normativa da Controladoria-Geral do Município (CGM).

§2º Caso o repasse seja efetuado de forma parcelada, a CDL fica autori-
zada a realizar a prestação de contas de forma unificada dentro do prazo 
estabelecido no caput.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2922                                        10 DE MARÇO DE 2016

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal n. 2844, de 07 de julho de 2015 
(LDO-2016), e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso IV do artigo 10 da Lei Municipal n. 2844, de 07 de julho 
de 2015, passa a vigorar acrescido das alíneas “a”, “b”, “c” e itens 1, 2, 3, 
4, 5 e 6, conforme a seguir descrito:

Art. 10. (...):

(...)
IV – (...)
a) a transposição, remanejamento e transferência deverão ser efetivadas 
através de decreto do Poder Executivo pelo qual poderá utilizar total ou 
parcialmente, a dotação orçamentária aprovada na Lei de Orçamento de 
2016 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos, entidades ou 
unidades orçamentárias, bem como de alterações de suas competências 
ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria 
de programação;
b) na hipótese de reformulação administrativa que modifique a estrutura 
programática, por categoria de programação, fica limitado em 50% (cin-
quenta por cento) do montante expresso na Lei de Orçamento para 2016.
c) para efeitos desta lei, entende-se por:
1) órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que 
tem por finalidade agrupar as unidades orçamentárias;
2) unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional;
3) programa, instrumento destinado a cumprir as ações do Estado através 
de ações integradas que congrega ações a serem concretizadas através dos 
projetos e atividades;
4) atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo;
5) projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiço-
amento da ação de governo;
6) Estrutura programática, a organização em bloco de função, sub função, 
programa, projeto ou atividade.
(...)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 5 de janeiro de 2016.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2923                                  10 DE MARÇO DE 2016

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de R$ 
6.603.632,55 (seis milhões, seiscentos e três mil, seiscentos e trinta e dois 
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme a seguir se especifica:

02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1469 15.451.0006.1041.0000 Pavim. Blocos Concreto - Contr. Repas. n°. 
366.372-39/11/MC 802.716,80
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 709 Contr.Rep.nº 366.372-39/MC/2011
 
1470 15.451.0006.1043.0000 Pavimentação de vias Públicas - Contr. Repas. 
n°.388.008-74/12 238.640,75
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 889 Conv.388.008-74/ME/12

02 07 15 Fundo Mun. Saúde - 5° Bloco - Gestão SUS
1477 10.302.0005.1103.0000 Constr.1ª Etapa Centro de Recup. Depend.
Químicos - Conv. 092 300.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
010 194 Conv. 092/DPCN/2015

1471 15.451.0006.1096.0000 Aquis.Equip. Caminhão Basculante, Carga 
Seca e Carro – Conv 800.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 857 Conv. n°. 297/DPCN/15
 
1473 15.451.0006.1098.0000 Pavimentação de Vias Urbanas - Conv. 
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058/15/PJ/DER-RO 100.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 958 Conv.058/15/PJ/DER-RO

1474 15.451.0006.1099.0000 Pavimentação de Ruas e Avenidas - Conv. 
212/DPCN/15     2.500.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 855 Conv. n°. 212/DPCN/15
 
1475 15.451.0006.1101.0000 Pavimentação em Blocos vias urbanas - Conv. 
409/DPCN/15 250.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 853 Conv. n°. 409/DPCN/15

02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1476 15.451.0006.1102.0000 Aquis.Insumos p/ Paviment.vias urbanas - 
Conv. 059/15/PJ/DER 400.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 960 Conv.059/15/PJ/DER-RO
 
02 10 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PE-
CUÁRIA
1472 15.451.0007.1097.0000 Aquisição de Máquinas e Equipamentos - 
Conv. 233/DEPCN/20 212.275,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 856 Conv. n°. 233/DPCN/15
 
1478 20.605.0007.1100.0000 Pavimentação da Linha Itapirema - 2°. Etapa 
- Contr.Rep.82443 1.000.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 854 Contrato Repasse 824431/2015

Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional 
Especial, serão suportadas pelas verbas a seguir descritas:

I. Por superávit financeiro apurado no balanço de 31 de dezembro de 2015, 
no valor de R$ 122.959,55 (cento e vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos), referente aos seguintes Convênios:

a) Contrato de Repasse n. 366.372-39/MC/2011, no valor de R$ 32.388,80 
(trinta e dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos);

b) Convênio n. 388.008-74/ME/12, no valor de R$ 90.570,75 (noventa mil, 
quinhentos e setenta reais e setenta e cinco centavos).

II. Por excesso de arrecadação no valor de R$ 6.480.673,00 (seis milhões, 
quatrocentos e oitenta mil, seiscentos e setenta e três reais), referente aos 
seguintes Convênios:

a) Convênio n. 092/DPCN/2015, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais);

b) Contrato de Repasse n. 366.372-39/MC/2011, no valor de R$ 770.328,00 
(setecentos e setenta mil, trezentos e vinte e oito reais);

c) Convênio n. 388.008-74/ME/12, no valor de R$ 148.070,00 (cento e 
quarenta e oito mil e setenta reais);

d) Convênio n. 297/DPCN/15, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais);

e) Convênio n. 058/15/PJ/DER-RO, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais);

f) Convênio n. 212/DPCN/15, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil reais);

g) Convênio n. 409/DPCN/15, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais);

h) Convênio n. 059/15/PJ/DER-RO, no valor de R$ 400.000,00 (quatro-
centos mil reais);

i) Convênio n. 233/DPCN/15, no valor de R$ 212.275,00 (duzentos e doze 
mil, duzentos e setenta e cinco reais);

j) Contrato Repasse n. 824431/2015, no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de março de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PORTARIAS

AVISO DE LICITAÇÃO CMJP

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Portaria nº 009/PMJP/GAB/SEMOSP/2016
Nomeia Comissão Especial para conferir, receber e certificar os serviços 
ref. A Prestação de Contas do Suprimento de Fundos.

WALDECI JOSÉ gONÇALVES, Secretário Municipal de Obras   e Ser-
viços  Públicos  de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeada a comissão especial para conferir, receber e cer-
tificar os serviços de prestação de contas do adiantamento conforme a 
Lei Municipal nº 2533/13. De acordo com o processo administrativo nº 
1-1022/2016 – SEMOSP.

Art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a seguir,  
nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Antônio Geraldo da Silva    -    Presidente
Marcos Alves Costa  -    Membro
Janilson Almeida   -  Membro

Art. 3º Serão sem ônus para adicionais para o Município e considerados de 
relevância os serviços prestados pelos membros que integram a presente 
Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, 08 de março de 2016.  

Waldeci José Gonçalves
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Decreto nº 006/SEMOSP/PMJP/2013

               PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA Nº. 012/PM/JP/GAB/SEMOSP/2016

                     WALDECI JOSÉ gONÇALVES, Secretário Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida pela 
Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para conferir e receber o material 
de consumo óleo térmico que será aplicado na  manutenção e conserva-
ção da usina de asfalto, para manutenção e conservação de vias urbanas, 
adquirido pelo Município, através da SEMOSP, junto à empresa Multilub 
Comércio de Lubrificantes Ltda., conforme processo administrativo  nº.  
1-10398/2015/SEMOSP.

Art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a seguir 
nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Marcos Alves de Castro
Adalberto Nogueira Holanda
Amarildo Pereira

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os serviços prestados pelos membros que integram a presente 
Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 22 dias do mês de janeiro de 2016.

_________________________________ 
WALDECI JOSÉ gONÇALVES

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Decreto nº. 0006/gAB/PM/JP/2013.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÂO
Carta Convite   Nº 001/CPL/CMJP/16

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 297/CMJP/15

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio do seu Prego-
eiro, torna público para conhecimento dos interessados que o resultado da 
licitação Carta Convite Nº 001/CPL/CMJP/16, cujo objeto é a AQUISI-
ÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO DOS VEÍCULOS OFICIAIS 
PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ, NO 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO foi considerada LICITAÇÃO 
DESERTA, em razão de que não houve nenhum interesse dos licitantes 
em participar da carta convite.

Ji-Paraná, 10 de Março   de 2016.

Alexandre Aparecido Alves da Silva
Presidente CPL/Pregoeiro/CMJP
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